
Edital
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

     Augusto Manuel dos Reis Marinho,  Presidente da Câmara Municipal de PONTE DA BARCA, faz
público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º, da Lei nº 14/79, de 16 de maio, que foram
designados para desempenhar   funções   de  membros  da  Mesa  de  Assembleia  de  Voto de AZIAS
os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Beatriz Santos da Costa

Pedro Alexandre da Encarnação Abreu

Leandro Manuel Martins Cardoso

César Cardoso Oliveira

Edgar Rodrigues Martins

Secção de voto nº 1

Suplente

Copyright© Globalsoft 1992-2024

PONTE DA BARCA, 27 de fevereiro de 2024

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

AR-7

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48

               horas após a designação.



Edital
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

     Augusto Manuel dos Reis Marinho,  Presidente da Câmara Municipal de PONTE DA BARCA, faz
público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º, da Lei nº 14/79, de 16 de maio, que foram
designados para desempenhar   funções   de  membros  da  Mesa  de  Assembleia  de  Voto de
BOIVÃES os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Marlene de Fátima Ribeiro Pinto

Pedro Duarte Fernandes Tenente

Alexandrina de Fátima Ferreira Fernandes

Marco Adriano Pinheiro Sá

Liliana de Fátima Gomes Rodrigues

Secção de voto nº 1

Suplente

Copyright© Globalsoft 1992-2024

PONTE DA BARCA, 27 de fevereiro de 2024

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

AR-7

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48

               horas após a designação.



Edital
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

     Augusto Manuel dos Reis Marinho,  Presidente da Câmara Municipal de PONTE DA BARCA, faz
público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º, da Lei nº 14/79, de 16 de maio, que foram
designados para desempenhar   funções   de  membros  da  Mesa  de  Assembleia  de  Voto de
BRAVÃES os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Juliana Margarida Dias Cerqueira

Renata Patrícia Cardoso Freitas

Francisco Manuel da Silva Costa

Carolina Pereira Fernandes

Luís Manuel Lopes Amorim

Secção de voto nº 1

Suplente

Copyright© Globalsoft 1992-2024

PONTE DA BARCA, 27 de fevereiro de 2024

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

AR-7

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48

               horas após a designação.



Edital
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

     Augusto Manuel dos Reis Marinho,  Presidente da Câmara Municipal de PONTE DA BARCA, faz
público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º, da Lei nº 14/79, de 16 de maio, que foram
designados para desempenhar   funções   de  membros  da  Mesa  de  Assembleia  de  Voto de
BRITELO os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Estevão de Jesus Perdigão Rodrigues

Liliana Alexandra Sousa Pinto

Ângela Filipa Amorim Rodrigues

Duarte de Jesus Perdigão Rodrigues

Márcio de Jesus de Almeida Rodrigues

Secção de voto nº 1

Suplente

Copyright© Globalsoft 1992-2024

PONTE DA BARCA, 27 de fevereiro de 2024

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

AR-7

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48

               horas após a designação.



Edital
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

     Augusto Manuel dos Reis Marinho,  Presidente da Câmara Municipal de PONTE DA BARCA, faz
público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º, da Lei nº 14/79, de 16 de maio, que foram
designados para desempenhar   funções   de  membros  da  Mesa  de  Assembleia  de  Voto de
BRITELO os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

José Domingos Outeiro Fernandes

Cristina Carones Esteves

Beatriz Ascensão Esteves

Luísa Gomes Esteves

Américo Daniel Pereira Barbosa

Secção de voto nº 2

Suplente

Copyright© Globalsoft 1992-2024

PONTE DA BARCA, 27 de fevereiro de 2024

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

AR-7

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48

               horas após a designação.



Edital
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

     Augusto Manuel dos Reis Marinho,  Presidente da Câmara Municipal de PONTE DA BARCA, faz
público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º, da Lei nº 14/79, de 16 de maio, que foram
designados para desempenhar   funções   de  membros  da  Mesa  de  Assembleia  de  Voto de CUIDE
DE VILA VERDE os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Rosa da Silva Couto

Mariana Alves Antunes

Ana Isabel da Silva Martins Lopes

Irina Adelaide Ferreira Almeida

António Barbosa da Costa

Secção de voto nº 1

Suplente

Copyright© Globalsoft 1992-2024

PONTE DA BARCA, 27 de fevereiro de 2024

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

AR-7

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48

               horas após a designação.



Edital
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

     Augusto Manuel dos Reis Marinho,  Presidente da Câmara Municipal de PONTE DA BARCA, faz
público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º, da Lei nº 14/79, de 16 de maio, que foram
designados para desempenhar   funções   de  membros  da  Mesa  de  Assembleia  de  Voto de
LAVRADAS os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

André Alves Abreu

Paulo Jorge Calheiros Soares

Dino Tede Costa Pereira

Helena Isabel Gomes Ferreira

Ana Carolina Alves da Mota

Secção de voto nº 1

Suplente

Copyright© Globalsoft 1992-2024

PONTE DA BARCA, 27 de fevereiro de 2024

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

AR-7

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48

               horas após a designação.



Edital
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

     Augusto Manuel dos Reis Marinho,  Presidente da Câmara Municipal de PONTE DA BARCA, faz
público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º, da Lei nº 14/79, de 16 de maio, que foram
designados para desempenhar   funções   de  membros  da  Mesa  de  Assembleia  de  Voto de
LINDOSO os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Luciana Maria de Barros Vieira

Sandra Isabel Ribeiro Lopes

Simão Pedro Fernandes Abreu

Cláudia Marisa da Silva Fernandes

Isaura Maria Carrilho Lopes

Secção de voto nº 1

Suplente

Copyright© Globalsoft 1992-2024

PONTE DA BARCA, 27 de fevereiro de 2024

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

AR-7

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48

               horas após a designação.



Edital
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

     Augusto Manuel dos Reis Marinho,  Presidente da Câmara Municipal de PONTE DA BARCA, faz
público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º, da Lei nº 14/79, de 16 de maio, que foram
designados para desempenhar   funções   de  membros  da  Mesa  de  Assembleia  de  Voto de
LINDOSO os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Ana Maria Dias Ribeiro Martins

Maria Helena da Costa Afonso

Fernando José Rodrigues Magalhães

Maria Manuela Marinheiro

Micael Fernando Ferraz Magalhães

Secção de voto nº 2

Suplente

Copyright© Globalsoft 1992-2024

PONTE DA BARCA, 27 de fevereiro de 2024

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

AR-7

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48

               horas após a designação.



Edital
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

     Augusto Manuel dos Reis Marinho,  Presidente da Câmara Municipal de PONTE DA BARCA, faz
público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º, da Lei nº 14/79, de 16 de maio, que foram
designados para desempenhar   funções   de  membros  da  Mesa  de  Assembleia  de  Voto de
LINDOSO os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Deolinda da Conceição dos Santos

Américo Manuel da Fecha Duro

Fernando Augusto Ferreira Ferra

Sérgio Canosa Gonçalves

Rui Manuel Gonçalves Canosa

Secção de voto nº 3

Suplente

Copyright© Globalsoft 1992-2024

PONTE DA BARCA, 27 de fevereiro de 2024

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

AR-7

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48

               horas após a designação.



Edital
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

     Augusto Manuel dos Reis Marinho,  Presidente da Câmara Municipal de PONTE DA BARCA, faz
público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º, da Lei nº 14/79, de 16 de maio, que foram
designados para desempenhar   funções   de  membros  da  Mesa  de  Assembleia  de  Voto de
NOGUEIRA os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Sérgio Agostinho Araújo Veloso

José António Gonçalves Pereira

Ana Catarina Ribeiro da Costa

Carlos Daniel Araújo Veloso

Dina Manuela Cardoso Pereira

Secção de voto nº 1

Suplente

Copyright© Globalsoft 1992-2024

PONTE DA BARCA, 27 de fevereiro de 2024

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

AR-7

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48

               horas após a designação.



Edital
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

     Augusto Manuel dos Reis Marinho,  Presidente da Câmara Municipal de PONTE DA BARCA, faz
público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º, da Lei nº 14/79, de 16 de maio, que foram
designados para desempenhar   funções   de  membros  da  Mesa  de  Assembleia  de  Voto de
OLEIROS os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

João Filipe Carvalho de Oliveira

Henrique Manuel Cerqueira Gomes

Adriana de Jesus da Costa Rodrigues

José Luís Moura Mendes

Maria José Ferreira de Abreu

Secção de voto nº 1

Suplente

Copyright© Globalsoft 1992-2024

PONTE DA BARCA, 27 de fevereiro de 2024

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

AR-7

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48

               horas após a designação.



Edital
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

     Augusto Manuel dos Reis Marinho,  Presidente da Câmara Municipal de PONTE DA BARCA, faz
público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º, da Lei nº 14/79, de 16 de maio, que foram
designados para desempenhar   funções   de  membros  da  Mesa  de  Assembleia  de  Voto de
SAMPRIZ os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Nuno Agostinho Araújo Mota

Adriana do Sameiro Martins Gonçalves

Carla Sofia Valadares Silva

Júlia Maria Silva Martins

Elizabete Rodrigues Soares Freitas

Secção de voto nº 1

Suplente

Copyright© Globalsoft 1992-2024

PONTE DA BARCA, 27 de fevereiro de 2024

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

AR-7

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48

               horas após a designação.



Edital
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

     Augusto Manuel dos Reis Marinho,  Presidente da Câmara Municipal de PONTE DA BARCA, faz
público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º, da Lei nº 14/79, de 16 de maio, que foram
designados para desempenhar   funções   de  membros  da  Mesa  de  Assembleia  de  Voto de
SAMPRIZ os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Rafael Pereira Calheiros

Adozinda dos Anjos Rodrigues Calheiros

Armandina Rodrigues da Silva

Ana Luísa da Silva Calheiros

Micael Gonçalves Calheiros

Secção de voto nº 2

Suplente

Copyright© Globalsoft 1992-2024

PONTE DA BARCA, 27 de fevereiro de 2024

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

AR-7

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48

               horas após a designação.



Edital
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

     Augusto Manuel dos Reis Marinho,  Presidente da Câmara Municipal de PONTE DA BARCA, faz
público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º, da Lei nº 14/79, de 16 de maio, que foram
designados para desempenhar   funções   de  membros  da  Mesa  de  Assembleia  de  Voto de VADE
(SÃO PEDRO) os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Maria Liliana Fernandes da Rocha

Pedro Guilherme Gonçalves dos Santos

Mariana da Costa Rocha

Nathalie da Silva Rodrigues

Tiago Miguel Amorim Pereira

Secção de voto nº 1

Suplente

Copyright© Globalsoft 1992-2024

PONTE DA BARCA, 27 de fevereiro de 2024

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

AR-7

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48

               horas após a designação.



Edital
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

     Augusto Manuel dos Reis Marinho,  Presidente da Câmara Municipal de PONTE DA BARCA, faz
público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º, da Lei nº 14/79, de 16 de maio, que foram
designados para desempenhar   funções   de  membros  da  Mesa  de  Assembleia  de  Voto de VADE
(SÃO TOMÉ) os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

João António Fernandes Pousada

Ricardo Manuel Pereira Gonçalves

Marta Alexandra Gonçalves da Rocha

Sandra Marisa Machado de Azevedo

Diogo Silva Lopes

Secção de voto nº 1

Suplente

Copyright© Globalsoft 1992-2024

PONTE DA BARCA, 27 de fevereiro de 2024

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

AR-7

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48

               horas após a designação.



Edital
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

     Augusto Manuel dos Reis Marinho,  Presidente da Câmara Municipal de PONTE DA BARCA, faz
público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º, da Lei nº 14/79, de 16 de maio, que foram
designados para desempenhar   funções   de  membros  da  Mesa  de  Assembleia  de  Voto de UNIÃO
DE FREGUESIAS DE CRASTO, RUIVOS E GROVELAS os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Vasco Samuel Gomes do Rio

Fátima Abreu Vilarinho

Helena do Sameiro Fernandes Mendes

Maria do Céu da Costa Pereira

Carlos Miguel Ribeiro da Silva

Secção de voto nº 1

Suplente

Copyright© Globalsoft 1992-2024

PONTE DA BARCA, 27 de fevereiro de 2024

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

AR-7

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48

               horas após a designação.



Edital
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

     Augusto Manuel dos Reis Marinho,  Presidente da Câmara Municipal de PONTE DA BARCA, faz
público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º, da Lei nº 14/79, de 16 de maio, que foram
designados para desempenhar   funções   de  membros  da  Mesa  de  Assembleia  de  Voto de UNIÃO
DE FREGUESIAS DE CRASTO, RUIVOS E GROVELAS os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Pedro Jorge Cardoso Lopes

Maria Helena Varela Vieira

Sara Beatriz Fernandes Rodrigues

Abel Zeferino Gomes Galvão

Vera Cristina Gomes Gando

Secção de voto nº 2

Suplente

Copyright© Globalsoft 1992-2024

PONTE DA BARCA, 27 de fevereiro de 2024

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

AR-7

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48

               horas após a designação.



Edital
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

     Augusto Manuel dos Reis Marinho,  Presidente da Câmara Municipal de PONTE DA BARCA, faz
público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º, da Lei nº 14/79, de 16 de maio, que foram
designados para desempenhar   funções   de  membros  da  Mesa  de  Assembleia  de  Voto de UNIÃO
DE FREGUESIAS DE CRASTO, RUIVOS E GROVELAS os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Vítor Daniel Caldas Veloso

Cristina Pereira Costa

Vera Lúcia Galvão Antunes

Cláudia Patrícia Araújo Sousa

Lúcia Cristina Cardoso Soares

Secção de voto nº 3

Suplente

Copyright© Globalsoft 1992-2024

PONTE DA BARCA, 27 de fevereiro de 2024

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

AR-7

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48

               horas após a designação.



Edital
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

     Augusto Manuel dos Reis Marinho,  Presidente da Câmara Municipal de PONTE DA BARCA, faz
público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º, da Lei nº 14/79, de 16 de maio, que foram
designados para desempenhar   funções   de  membros  da  Mesa  de  Assembleia  de  Voto de UNIÃO
DE FREGUESIAS DE ENTRE AMBOS-OS-RIOS, ERMIDA E GERMIL os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Rosa Maria Sá Rodrigues

Mónica Sofia Rocha Barbosa

Alexandra Maria Pereira de Sousa

Hugo Vaz Lobo

Susana Cristina Meneses de Siusa Cerqueira

Secção de voto nº 1

Suplente

Copyright© Globalsoft 1992-2024

PONTE DA BARCA, 27 de fevereiro de 2024

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

AR-7

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48

               horas após a designação.



Edital
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

     Augusto Manuel dos Reis Marinho,  Presidente da Câmara Municipal de PONTE DA BARCA, faz
público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º, da Lei nº 14/79, de 16 de maio, que foram
designados para desempenhar   funções   de  membros  da  Mesa  de  Assembleia  de  Voto de UNIÃO
DE FREGUESIAS DE ENTRE AMBOS-OS-RIOS, ERMIDA E GERMIL os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Marta Sofia Lobo Dantas

Agostinha Costa Fernandes Lobo

Vera Lúcia Sousa Rocha

Viviana Alexandra Leitão Rocha

Carla Marisa de Sousa Barros

Secção de voto nº 2

Suplente

Copyright© Globalsoft 1992-2024

PONTE DA BARCA, 27 de fevereiro de 2024

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

AR-7

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48

               horas após a designação.



Edital
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

     Augusto Manuel dos Reis Marinho,  Presidente da Câmara Municipal de PONTE DA BARCA, faz
público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º, da Lei nº 14/79, de 16 de maio, que foram
designados para desempenhar   funções   de  membros  da  Mesa  de  Assembleia  de  Voto de UNIÃO
DE FREGUESIAS DE ENTRE AMBOS-OS-RIOS, ERMIDA E GERMIL os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Leonel de Jesus Lopes Gonçalves

José Carlos Araújo Lobo

Luana Lobo Monteiro

Sofia Alexandra Barros Corujeira

André Vaz Barreira

Secção de voto nº 3

Suplente

Copyright© Globalsoft 1992-2024

PONTE DA BARCA, 27 de fevereiro de 2024

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

AR-7

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48

               horas após a designação.



Edital
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

     Augusto Manuel dos Reis Marinho,  Presidente da Câmara Municipal de PONTE DA BARCA, faz
público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º, da Lei nº 14/79, de 16 de maio, que foram
designados para desempenhar   funções   de  membros  da  Mesa  de  Assembleia  de  Voto de UNIÃO
DE FREGUESIAS DE ENTRE AMBOS-OS-RIOS, ERMIDA E GERMIL os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Paulino José Miranda Pires

Paula Cristina Pereira Esteves

Cláudia Fernandes Dias

José Carlos Fernandes Antunes

Cesário Oliveira dos Santos

Secção de voto nº 4

Suplente

Copyright© Globalsoft 1992-2024

PONTE DA BARCA, 27 de fevereiro de 2024

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

AR-7

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48

               horas após a designação.



Edital
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

     Augusto Manuel dos Reis Marinho,  Presidente da Câmara Municipal de PONTE DA BARCA, faz
público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º, da Lei nº 14/79, de 16 de maio, que foram
designados para desempenhar   funções   de  membros  da  Mesa  de  Assembleia  de  Voto de UNIÃO
DE FREGUESIAS DE ENTRE AMBOS-OS-RIOS, ERMIDA E GERMIL os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Joel Fernando Cancela Pereira

Gumerzindo Joel Danaia Rial

Avelino Samuel Danaia Dias

Rosa de Jesus Dias Danaia

Ermelinda Dias Danaia

Secção de voto nº 5

Suplente

Copyright© Globalsoft 1992-2024

PONTE DA BARCA, 27 de fevereiro de 2024

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

AR-7

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48

               horas após a designação.



Edital
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

     Augusto Manuel dos Reis Marinho,  Presidente da Câmara Municipal de PONTE DA BARCA, faz
público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º, da Lei nº 14/79, de 16 de maio, que foram
designados para desempenhar   funções   de  membros  da  Mesa  de  Assembleia  de  Voto de UNIÃO
DE FREGUESIAS DE PONTE DA BARCA, VILA NOVA DE MUÍA E PAÇO VEDRO DE

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Iola Marina da Rocha Meira

Catarina Joana Pereira Lopes

Sofia Luísa Pereira de Sousa

Sandra Isabel Barros Coutinho

José Pedro Pinto Machado

Secção de voto nº 1

Suplente

Copyright© Globalsoft 1992-2024

PONTE DA BARCA, 27 de fevereiro de 2024

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

AR-7

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48

               horas após a designação.



Edital
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

     Augusto Manuel dos Reis Marinho,  Presidente da Câmara Municipal de PONTE DA BARCA, faz
público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º, da Lei nº 14/79, de 16 de maio, que foram
designados para desempenhar   funções   de  membros  da  Mesa  de  Assembleia  de  Voto de UNIÃO
DE FREGUESIAS DE PONTE DA BARCA, VILA NOVA DE MUÍA E PAÇO VEDRO DE

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Sandra Eduarda Araújo de Melo

Fernando José Araújo de Sousa

Kati Letícia Pereira Gaio

Ana Maria Gonçalves Alves

Carolina Leal Pereira

Secção de voto nº 2

Suplente

Copyright© Globalsoft 1992-2024

PONTE DA BARCA, 27 de fevereiro de 2024

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

AR-7

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48

               horas após a designação.



Edital
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

     Augusto Manuel dos Reis Marinho,  Presidente da Câmara Municipal de PONTE DA BARCA, faz
público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º, da Lei nº 14/79, de 16 de maio, que foram
designados para desempenhar   funções   de  membros  da  Mesa  de  Assembleia  de  Voto de UNIÃO
DE FREGUESIAS DE PONTE DA BARCA, VILA NOVA DE MUÍA E PAÇO VEDRO DE

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Telma Luísa Leite Rodrigues

António Eugénio Foha Martins

Maria do Sameiro Rodrigues Monteiro Cerqueira

José Augusto Machado Barreto

Sandro Varela Ribeiro

Secção de voto nº 3

Suplente

Copyright© Globalsoft 1992-2024

PONTE DA BARCA, 27 de fevereiro de 2024

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

AR-7

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48

               horas após a designação.



Edital
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

     Augusto Manuel dos Reis Marinho,  Presidente da Câmara Municipal de PONTE DA BARCA, faz
público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º, da Lei nº 14/79, de 16 de maio, que foram
designados para desempenhar   funções   de  membros  da  Mesa  de  Assembleia  de  Voto de UNIÃO
DE FREGUESIAS DE PONTE DA BARCA, VILA NOVA DE MUÍA E PAÇO VEDRO DE

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Domingos Alberto Resende Marques

Sara Filipa Amorim da Silva

Sandra Daniela Dias Gonçalves

Ana Catarina da Costa Gomes

Margarida da Graça da Rocha Gomes Vasconcelos

Secção de voto nº 4

Suplente

Copyright© Globalsoft 1992-2024

PONTE DA BARCA, 27 de fevereiro de 2024

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

AR-7

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48

               horas após a designação.



Edital
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

     Augusto Manuel dos Reis Marinho,  Presidente da Câmara Municipal de PONTE DA BARCA, faz
público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º, da Lei nº 14/79, de 16 de maio, que foram
designados para desempenhar   funções   de  membros  da  Mesa  de  Assembleia  de  Voto de UNIÃO
DE FREGUESIAS DE PONTE DA BARCA, VILA NOVA DE MUÍA E PAÇO VEDRO DE

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Renata Soraia da Costa Pereira

Bruno Daniel Alves Araújo

Francisco Marques Dias

Isabel da Purificação de Araújo Gomes Meireles

Joana Patrícia Cerqueira da Costa Amorim do Vale

Secção de voto nº 5

Suplente

Copyright© Globalsoft 1992-2024

PONTE DA BARCA, 27 de fevereiro de 2024

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

AR-7

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48

               horas após a designação.



Edital
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

     Augusto Manuel dos Reis Marinho,  Presidente da Câmara Municipal de PONTE DA BARCA, faz
público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º, da Lei nº 14/79, de 16 de maio, que foram
designados para desempenhar   funções   de  membros  da  Mesa  de  Assembleia  de  Voto de UNIÃO
DE FREGUESIAS DE PONTE DA BARCA, VILA NOVA DE MUÍA E PAÇO VEDRO DE

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Rui Miguel Gomes Pereira

Luísa Eduarda de Oliveira Carvalho Pereira

Ana Filipa Araújo Cunha

Marina da Rocha Barbosa

Inês Barbosa da Costa

Secção de voto nº 6

Suplente

Copyright© Globalsoft 1992-2024

PONTE DA BARCA, 27 de fevereiro de 2024

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

AR-7

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48

               horas após a designação.



Edital
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

     Augusto Manuel dos Reis Marinho,  Presidente da Câmara Municipal de PONTE DA BARCA, faz
público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º, da Lei nº 14/79, de 16 de maio, que foram
designados para desempenhar   funções   de  membros  da  Mesa  de  Assembleia  de  Voto de UNIÃO
DE FREGUESIAS DE PONTE DA BARCA, VILA NOVA DE MUÍA E PAÇO VEDRO DE

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Maria Isabel Maia Rodrigues

Sara Isabel Gomes Barbosa

Ana Margarida Gomes da Silva

Bruno Miguel Marinho Armada

Vanessa Maria Ferreira Santos Cruz

Secção de voto nº 7

Suplente

Copyright© Globalsoft 1992-2024

PONTE DA BARCA, 27 de fevereiro de 2024

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

AR-7

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48

               horas após a designação.



Edital
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

     Augusto Manuel dos Reis Marinho,  Presidente da Câmara Municipal de PONTE DA BARCA, faz
público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º, da Lei nº 14/79, de 16 de maio, que foram
designados para desempenhar   funções   de  membros  da  Mesa  de  Assembleia  de  Voto de UNIÃO
DE FREGUESIAS DE TOUVEDO (S. LOURENÇO E SALVADOR) os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

João Carlos da Silva Costa

Maria do Céu Esteves da Silva

Diana Gonçalves de Araújo

Mariana Amorim Dias

Carlos Alberto Dantas Catalão

Secção de voto nº 1

Suplente

Copyright© Globalsoft 1992-2024

PONTE DA BARCA, 27 de fevereiro de 2024

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

AR-7

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48

               horas após a designação.



Edital
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

     Augusto Manuel dos Reis Marinho,  Presidente da Câmara Municipal de PONTE DA BARCA, faz
público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º, da Lei nº 14/79, de 16 de maio, que foram
designados para desempenhar   funções   de  membros  da  Mesa  de  Assembleia  de  Voto de UNIÃO
DE FREGUESIAS DE TOUVEDO (S. LOURENÇO E SALVADOR) os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Angel Carides Campos

Joana Costa Valente

Daniel Valente Neiva

Ana Montanha Gago Oliveira

Naciolinda Carmo Freixo

Secção de voto nº 1

Suplente

Copyright© Globalsoft 1992-2024

PONTE DA BARCA, 27 de fevereiro de 2024

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

AR-7

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48

               horas após a designação.



Edital
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

     Augusto Manuel dos Reis Marinho,  Presidente da Câmara Municipal de PONTE DA BARCA, faz
público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º, da Lei nº 14/79, de 16 de maio, que foram
designados para desempenhar   funções   de  membros  da  Mesa  de  Assembleia  de  Voto de UNIÃO
DE FREGUESIAS DE VILA CHÃ (SÃO JOÃO E SANTIAGO) os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Marta Natália Fernandes Lobo

Otília Maria Cunha Cerqueira Sousa

Luís Filipe Ferreira Martins

Hélder Fábio Rocha Barbosa

Paulo Gabriel Gonçalves Souto

Secção de voto nº 1

Suplente

Copyright© Globalsoft 1992-2024

PONTE DA BARCA, 27 de fevereiro de 2024

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

AR-7

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48

               horas após a designação.



Edital
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

     Augusto Manuel dos Reis Marinho,  Presidente da Câmara Municipal de PONTE DA BARCA, faz
público, nos termos e para os efeitos do nº 4 do artigo 47º, da Lei nº 14/79, de 16 de maio, que foram
designados para desempenhar   funções   de  membros  da  Mesa  de  Assembleia  de  Voto de UNIÃO
DE FREGUESIAS DE VILA CHÃ (SÃO JOÃO E SANTIAGO) os seguintes cidadãos:

Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

Isaura Maria Lopes da Costa Domingues

Diogo Pereira Antunes

Daniela Rodrigues Alves

Sérgio Manuel Carneiro Côto

Álvaro Alexandre Corujeira Miranda Alves

Secção de voto nº 1

Suplente

Copyright© Globalsoft 1992-2024

PONTE DA BARCA, 27 de fevereiro de 2024

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

AR-7

     Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

NOTA: Este edital elaborado pela Câmara Municipal, deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no prazo de 48

               horas após a designação.


